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ASSUNTO:

VETO AO PROJETO DE LEI NQ 194/91

INICIATIVA:
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HISTÓRICO:

VETO AO PROJETO DE LEI N® 194/91 (denomina

Rua João Peterle - Edi l Sol imar Patrício),

uma vez que, apos sindicância "in loco" fe_i_

ta pelo Departamento de Cadastro Imobi l iário,

a Rua mencionada no referido Projeto nao foi

locaI i zada.

AUTUAÇÃO

Aos tri nta e um dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e noventa e um , áutúo o ffeto

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19..9.1 a 19.9.2

Presidente: Antonio Cezar Ferreira
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1-Secretário: Joacyr Nascimento da Cruz

2^ Secretário:
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REF. VETO AO PROJETO-^-'DE LEI 194/91 Registre-se. Âutua-s©.
Sala das Sessões, _™1 /19.5..L

(Rubrica do Presidentel

Senhor Presidente

Comunico a V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n^

194/91, uma vez que, após sindicância "in loco" feita pelo Departa

mento de Cadastro Imobiliário, a Rua mencionada no referido Projeto

nao foi localizada .

Sem mais para o momento, subscrevo-me .

Atenciosamente

LUIZ GÓNZAiÍA^IZ^^GQN^h^AV BORGES
Prefeito Municipal em Exercido

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CÉZAR FERREIRA

DD. Presidente da Câmara Municipal

câmara Municipal

Nesta

SEMUG

fieeretaria Municipal de Gabinefe
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiça b Redação
PROJETO DE Ueto ao Projeto de Lei 194/91
INICIATIVA: _

RELATOR:

Poder Executi\/o Municipal

Edil Manoel Paiva de Amoritn

PA R E C E R

Somos favoráveis a manutenção do veto, tendo

em vista as razoes alegadas pelo ExmS, Sr, Prefeito MunicJ.

pai em exercício.

Sala das Comissões, 05 de novembro de 1991,

Man deva imoe

elator

lebasfcaa^^eaxe Dias

Presi/dente

De acorc/J com o parecer

Jose O^ljDs Amaral-

M(| mbrp

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


